
IPESQ
manualsmania-moammm-inoanm
MTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº BIIZUZD—IPBSQ
Recorrente: LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pnr nm, em face às razões expedidas cima, tenho por decisão, reconhecer as
razões apresentadas pela empresa mommm e no mérito macmm pelo
INDEFERIMENTO do recurso.

Sªnta QuItérIa/Ce, 21 de Fevereiro de 2020.

FRANCISCO DEÁSSIS BRAS
PRESIDENTE DO IPE Q

,_.=__RuaManoelAlves. 622 - AP 01 - Cºmm. Sama Duílévie » Ce, CEP: 62250000


